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FUNDAÇÃO DE APOIO À CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 2014/9030005-01 

 

A Fundação de Apoio à Ciência e Tecnologia - FATEC, por meio de sua 

Comissão de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados, que 

realizará Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS  do Tipo Menor Preço 

Unitário, para AQUISIÇÃO DE BIORREATOR, conforme descrição complet a 

no anexo IV , a partir da data de homologação da presente licitação, 

especificados no item 2, de acordo com o que prescreve a Lei nº 8.666 de 

21.06.93, alterada por Legislação Posterior, Lei Complementar 123 de 14 de 

dezembro de 2006, bem como à legislação correlata e demais exigências 

previstas neste Edital e seus Anexos.. 

Projeto: 9030005  

 

1.  Os envelopes 1 (documentação) e 2 (proposta) serão recebidos pelo 

Presidente da Comissão de Licitações, na Avenida Roraima, 1000 - Prédio 66, 

Cidade Universitária, Bairro Camobi – Santa Maria/RS – CEP: 97.105-900, 

obedecendo o que segue e tendo em vista o que consta do Processo TP N° 

2014/9030005-01 

 

Data limite para a entrega dos envelopes 1 (documen tação) e 2 (proposta): 

Dia   18/02/2014, até às 10:00 h.  

 

Data de abertura dos envelopes:  

1ª. Abertura dia 18/02/2014,  às 10:00 h (envelope 1);  

2ª. Abertura dia  25/02/2014, às 10:00 h (envelope 2).  

 

Após a habilitação, havendo renúncia expressa dos concorrentes quanto a 

recursos, através do Termo de Desistência (Anexo III), proceder-se-á à imediata 

abertura do envelope nº 2 (proposta), ou seja, no dia 18/02/2014 ou no primeiro dia útil 

subsequente, a critério do Presidente da Comissão de Licitações. 
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 No caso de não haver renúncia expressa a recursos, a abertura do envelope 

nº.02 será efetuada no dia 25/02/2014, às 10:00 h . 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Esta licitação tem por objeto o AQUISIÇÃO DE BIORREATOR, conforme 

descrição completa no anexo IV , que faz parte deste Edital, como se aqui estivesse 

transcrito. 

2.2. As quantidades constantes das relações anexas serão fornecidas pela Licitante 

Vencedora, relativas a cada item, mediante emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO 

(ANEXO V), de acordo com o disposto neste Edital e condições expressas na proposta, 

através de fornecimento parcial, de acordo com as necessidades. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO 

As licitantes poderão participar da presente licitação sob duas formas: 

3.1. Empresas cadastradas no SICAF, na forma da lei . 

a) apresentar o espelho do SICAF devidamente atualizado; 

b) apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

3.2. Empresas que não estiverem inscritas junto ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, que deverão: 

3.2.1. Apresentar, em uma única via, cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos 

originais ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, a documentação relativa à 

habilitação jurídica; à regularidade fiscal, conforme o seguinte: 

I - Habilitação Jurídica:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

II - Regularidade Fiscal:  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
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b) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal (Certidões Negativas da Secretaria 

da Receita Federal e Dívida Ativa da União). 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas). 

3.3. Todas as licitantes deverão apresentar no dia da entrega dos envelopes: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, de 

responsabilidade da licitante, podendo ser usado o modelo do Anexo I deste  Edital. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

c) Declaração de enquadramento de micro ou pequena empresa (quando a empresa for 

enquadrada na condição da lei). 

d) Termo de Desistência Recursal, a critério da licitante, podendo ser usado o modelo 

constante no anexo III deste edital. (não constitui documento obrigatório) 

3.4. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado ou lacrado, 

devidamente identificado, podendo ser usado o modelo a seguir: 

 

Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência - FATEC 

Avenida Roraima, 1000 - Rua Q, Prédio 66 –  

Cidade Universitária –  Santa Maria/RS CEP: 97.105-900 

Comissão Permanente de Licitações 

TOMADA DE PREÇOS N° 2014/9030005-01 

Dia 18/02/2014, às 10:00 horas 

ENVELOPE N. 1 – DOCUMENTAÇÃO 

CNPJ da Empresa: ..................................... 

 

4. DA PROPOSTA 
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4.1. Deverá ser encaminhado ou entregue, na data prevista no item 1, em envelope 

fechado contendo a proposta, impressa ou datilografada, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas. O número do CNPJ da Empresa Licitante deverá estar identificado no 

envelope. Não serão aceitas propostas em papel de uso em aparelho fac-símile. 

4.1.1. O envelope poderá ser entregue pessoalmente ou remetido por qualquer outro 

meio, vedado a utilização de fac-símile e telex, sendo de exclusiva responsabilidade do 

concorrente a entrega do mesmo nas datas, horas e locais citados no item 1. 

OBS: O envelope poderá ser remetido para o seguinte endereço: 

 

Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência - FATEC 

Avenida Roraima, 1000 - Rua Q, Prédio 66 –  

Cidade Universitária –  Santa Maria/RS CEP: 97.105-900 

Comissão Permanente de Licitações 

TOMADA DE PREÇOS N° 2014/9030005-01 

Dia 18/02/2014, às 10:00 horas 

ENVELOPE N. 2 – PROPOSTA 

CNPJ da Empresa: ..................................... 

 

A PROPOSTA DEVERÁ CONTER : 

4.2. Preço (CIF), por item, unitário e total ,  para o item licitado. 

4.3. Na cotação de preços unitários serão aceitos apenas  02 (dois)  dígitos após a 

vírgula. 

4.4. Nos preços de cada produto deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, 

fretes, taxas e demais incidências. 

4.5. Na proposta deverá estar indicado a marca do produto ofertado, a falta desta 

resulta desclassificação da proposta. 

 

5. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

5.1 No dia, hora e local marcados, a sessão de entrega e abertura dos envelopes terá 

início pela apresentação de credenciais, quando for o caso, de um único representante 

de cada empresa, ao Presidente da Comissão de Licitações, para exame. Feito isso 



 

 

 

5

FATEC  Avenida Roraima, 1000 - Rua Q - Prédio 66 -   Cidade 
Universitária -  97.015-900  - Santa Maria  RS Brasil 

 
Tel (55) 3226-6900 
Fax (55) 3226-6911 
 

Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência 
 

e-mail:  licitacoes@fatecsm.org.br   
 www.fatecsm.org.br 

 

serão abertos os envelopes fechados contendo os documentos exigidos e as propostas. 

Não poderá haver duas empresas com o mesmo Representante Legal. 

5.2 Após a habilitação, não havendo por parte das participantes, intenção de recurso, o 

que poderá ser expresso nos termos do modelo anexo III deste Edital, bem como 

consignado em ata, proceder-se-á à abertura dos envelopes n. 02 (propostas), podendo 

ser efetuada no primeiro dia útil subseqüente, a critério da Presidente da Comissão de 

Licitações. Havendo a intenção de recurso, a data para abertura do envelope n. 02 será 

a constante do item 01 deste Edital, desde que julgados todos os recursos. 

5.3 A Comissão de Licitações rubricará as documentações e propostas apresentadas, 

submetendo as mesmas ao exame e rubrica dos representantes credenciados 

presentes na sessão. 

5.4 Havendo impugnação, o Presidente da Comissão de Licitações deverá registrar em 

ata as razões que a determinaram e sua decisão, podendo reter documentos que a 

instruam. 

5.5 Será franqueado aos proponentes o exame da documentação e das propostas, 

podendo qualquer um deles solicitar o registro de observações  que entender 

conveniente, desde que o faça no momento próprio, anunciado pelo Presidente da 

Comissão de Licitações, não sendo registrada em ata qualquer intervenção 

intempestiva. 

5.6 Fica reservado à Comissão de Licitações, que julgará a presente licitação, o direito 

de acatar ou não as impugnações ou observações registradas em ata. 

5.7 As dúvidas que surgirem durante a reunião serão, a juízo do Presidente da 

Comissão de Licitações, por este resolvidas na presença das licitantes, devendo o fato e 

sua decisão ser registrado em ata. 

5.8. Após o encerramento, se a proposta de menor valor não for ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior 

à proposta mais bem classificada. proceder-se-á da Seguinte forma: 

5.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.8.2. No caso de empate real entre as propostas apresentadas pelas microempresas 
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ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 

subitem 5.8 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.9. Após a habilitação, não havendo, das participantes, intenção de recurso, o que 

deverá ser expresso em termo de desistência, de acordo com o formulário próprio anexo 

a este Edital, bem como consignado em ata, proceder-se-á à abertura dos envelopes n. 

2 (propostas), podendo ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente, a critério do 

Presidente da Comissão de Licitações. Havendo a intenção de recurso, a data para 

abertura do envelope n. 2 será a constante do item 1 deste Edital, desde que julgados 

todos os recursos. 

5.9.1. O preenchimento e entrega do Termo de Desist ência de Recursos é uma 

prerrogativa do Licitante. 

5.9.2. Para os fins acima, a credencial de que trata o subitem 5.1. deverá ser através da 

indicação da empresa, a qual conceda poderes ao representante credenciado, inclusive 

para deliberar, interpor e/ou renunciar a recursos. 

6. DO JULGAMENTO 

6.1. O julgamento será pelo menor preço unitário e será declarada vencedora a 

proposta mais vantajosa e atendendo a todos os requisitos deste Edital. 

6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 5.7.1., deste edital, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.7 deste edital, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.2.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame 

6.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço excessivo, bem como 

irrisório, nulo ou fizer menção à proposta de outro concorrente, assim como, a proposta 

que não apresentar o catálogo e a marca do produto ofertado. 

 

7. DA ADJUDICAÇÃO  

7.1. A adjudicação será deferida à licitante vencedora, mediante a ATA DE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.  
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8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS . 

Os recursos orçamentários, para fazer frente as despesas da presente licitação serão 

alocados quando da emissão das Ordens de Fornecimento, em caso de necessidade de 

aquisição, obedecido o prazo de entrega previsto na proposta. 

9. DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

certificada, acusando o recebimento, por parte do responsável pelo órgão solicitante 

FATEC/UFSM. O prazo para pagamento será de no máximo 10 (dez) dias a partir da 

data de sua entrega, desde que não haja impedimento legal. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Os recursos administrativos são os previstos nos termos do artigo 109 da Lei nº 

8.666/93. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. As penalidades contratuais, são as previstas no artigo 77 da Lei nº 8.666/93, bem 

como nos artigos 86 e 87 do mesmo diploma legal. 

11.2. A multa em caso de atraso na entrega dos equipamentos solicitados será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do produto não entregue. 

11.2.1. A licitante vencedora incorrerá em atraso na entrega do objeto licitado  se 

não fornecer o produto a partir do 1º (primeiro) dia após o prazo estipulado no item 

12.6 do Edital. 

11.3. A Multa em caso de inadimplemento da licitante vencedora será de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento que, requisitado, deixar de ser 

entregue. 

11.3.1. A licitante vencedora será considerada inadimplente se a partir do 15º (décimo 

quinto) dia da não entrega do produto, após o prazo estipulado no item 12.6 deste 

Edital. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. A FATEC, por interesse público justificado, é reservado o direito de revogar esta 

licitação, sem que caiba aos participantes, direito a reclamação ou indenização. 
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12.2. Não será admitida a transferência a outrem, no todo ou em parte, a 

subcontratação, nem o consórcio de empresas, quanto ao objeto desta solicitação de 

orçamento.  

12.3. A simples participação nesta licitação implica na  aceitação plena e incondicional 

do inteiro teor  expresso neste Edital, transcorrido “in albis” o prazo estabelecido no 

artigo 41, § 2º da Lei 8.666/93. 

12.4. A proposta apresentada terá validade mínima de 60 (sessenta) dias a partir da 

data de abertura do ENVELOPE n. 02. 

12.6. No caso de não haver expediente  no dia marcado para a realização desta 

licitação, a mesma será realizada no primeiro dia útil subseqüente, mantidas todas as 

demais condições. 

12.7. Para dirimir qualquer questão, a respeito da presente licitação, o foro competente 

será a comarca da cidade de Santa Maria.  

12.8. O local da entrega do produto estará especifi cado na ordem de fornecimento 

e será realizado na cidade de Santa Maria – RS. 

12.9. O produto fornecido fora das especificações, ficará sujeito à imediata substituição 

pelo fornecedor, sem qualquer ônus para a FATEC. 

12.10. As condições e preços acolhidos na proposta aceita serão irreversíveis, na forma 

determinada pelo Edital. 

12.11. No caso de não haver expediente no dia marcado para a realização desta 

licitação, a mesma será realizada no primeiro dia útil subseqüente, mantidas todas as 

demais condições. 

12.12. As dúvidas e inadimplência serão resolvidas no foro competente, que será a 

comarca da cidade de Santa Maria/RS .12.12. Informações e outros elementos 

necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação, serão fornecidos pela 

FATEC – Campus/UFSM, na cidade de Santa Maria/RS - Fone(55)  3226-6945, das 

08:00 ás 12:00 e dás 14:00 ás 17:00 horas, de segunda à sexta feira, email 

licitacoes@fatecsm.org.br 

 

Santa Maria - RS, 28 de Janeiro de 2014. 

GEISON ROSO BERLEZI 

Presidente Substituto da Comissão de Licitações 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

A Empresa _____________________________________________________, inscrita 

sob o CNPJ nº _____________________/____________-_____ sediada na cidade de 

________________________________Estado ___________________________ à rua 

____________________________________________________, nº_____________ 

bairro _______________________________, CEP ______________-_______, Fone: 

_________________, Fax ____________________, declara sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos da sua h abilitação 

no presente processo licitatório,  bem como ter ciência da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Santa Maria, ______ de ________ de 2013. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura 

 

 

_______________________________________ 

Nome do Declarante 

 

_______________________________________ 

Nº Cédula de Identidade:
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.:  TOMADA DE PREÇOS N. 2014/9030005-01 

 

……………………………………………………………………………………, inscrito no 

CNPJ n. ……………………………………, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) ………………………………………………………………, portador (a) da Carteira de 

Identidade n. ……………………………… e do CPF n. …………………………………, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

 

……………………………………………………… 

(data) 

 

 

……………………………………………………………………………………………… 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III (OPCIONAL) 

 

 

TERMO DE DESISTÊNCIA RECURSAL 

 

 

 

A Empresa _______________________________ CNPJ n 

__________________________, por intermédio de seu Representante 

legal______________________________ (conforme documento em anexo), no 

presente ato e na melhor forma de direito, vem DESISTIR de qualquer recurso cabível 

relativo à fase de habilitação referente ao Ato Convocatório n. 2014/9030005-01,  

promovido pela Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência – FATEC, de acordo com o 

Artigo 43, III da Lei n. 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei n. 8.883/94. 

 

 

 

Santa Maria, ______ de _______________ de 
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ANEXO IV 

Item Especificação Quant. 

1 

ESPECIFICAÇÕES DO REATOR DE 4,5 LITROS 

ESPECIFICAÇÕES 

 

Vaso de reação: em vidro borosilicato de parede simples com fundo 

toriesférico. 

Volume total: 4,5 litros. 

Volume operacional máximo: 3,0 litros. 

Volume operacional mínimo: 1,0 litro. 

Resfriamento: Através de serpentina interna em aço inox 316L 

Aquecimento: via manta siliconada. 

Temperatura: fluido refrigerante +7°C até 60°C. 

Tampa: Em aço inoxidável 316L com fechamento por manípulos de 

baquelite. 

Vedação: anel O’ring de Viton aprovado FDA. 

Entradas da tampa: Poço para Pt-100, pH, O2, 1 entrada simples e 1 

entrada tripla (para adição de ácido, base, antiespumante e nutrientes), aspersor 

de ar tipo disco perfurado, sensor de nível regulável (líquido/espuma), 

amostragem regulável, septo, mancal e condensador de refluxo em aço inox 

316L. 

Mancal/haste de agitação: em aço inox 316L, com retentor em viton. Inclui 

um impulsor do tipo Rushton (seis pás planas) e outro do tipo Smith – CD6 (seis 

pás côncavas) ambas com ajuste de altura. 

Sistema de amostragem: baseado em seringa, livre de contaminação com 

reservatório autoclavável. 

01 
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Inclui 6 filtros absolutos para ar com porosidade de 0,22 micrômetros. 

Chicana removível de 4 pás a 90º em aço 316L 

 

Acessórios inclusos: 

 

- Sistema de agitação via servo-motor com controle de 1 - 3000 RPM, 

acoplado com sensor óptico de velocidade real com resolução de ±1 RPM. 

 

 - 3 Bombas peristálticas de quatro roletes para dosagem de ácido, base e 

antiespumante.Design compacto de fácil manuseio com aperto automático da 

mangueira que assegura dosagens repetitivas e precisas sem qualquer 

interferência do operador. 

Material: cabeçote e rotor em PEI com roletes em PTFE recobertos por 

PBT. 

Controle ON/OFF via modulo de controle com ajuste de tempo. 

Utiliza mangueiras de 0,5mm – 4,8mm de diâmetro interno com 1,6mm de 

parede. 

Vazão máxima: 40 mL/min com mangueira de silicone Di=4,0mm e 8 

mL/min com mangueira de silicone Di=1,6mm. 

Inclui reservatórios de 250mL de vidro borosilicato com cabeçote em aço 

inox 316L ou TEFLON, dois metros de mangueira de silicone Di=4,0mm, mangote 

de silicone Di=1,6mm com adaptador em PVDF para mangueira de Di=4,0mm e 

um filtro absoluto de PTFE com 100% de retenção para partículas maiores de 

0,22µm. 

 

- 1 Bomba peristáltica de quatro roletes para dosagem de 
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nutrientes.Design compacto de fácil manuseio com aperto automático da 

mangueira que assegura dosagens repetitivas e precisas sem qualquer 

interferência do operador. 

Material: cabeçote e rotor em PEI com roletes em PTFE recobertos por 

PBT. 

Controle de vazão variável de maneira exponencial ou linear de 0 – 50 

mL/min via modulo de controle. 

Utiliza mangueiras de 0,5mm – 4,8mm de diâmetro interno com 1,6mm de 

parede. 

Inclui reservatórios de 250mL de vidro borosilicato com cabeçote em aço 

inox 316L ou TEFLON, dois metros de mangueira de silicone Di=4,0mm, mangote 

de silicone Di=1,6mm com adaptador em PVDF para mangueira de Di=4,0mm e 

um filtro absoluto de PTFE com 100% de retenção para partículas maiores de 

0,22µm. 

 

- modulo de controle composto de: 

• Interface de sinais com conectividade por radiofreqüência digital (sem fio) 
para controle de temperatura, pH, oxigênio dissolvido, oxigênio gasoso, 
pressão, nível de espuma, nível de líquido máximo, nível de líquido 
mínimo, rotação, válvula de alívio, bombas peristálticas, controlador 
mássico de vazão (opcional), misturador de gases (opcional), sensores 
digitais (ISM) e outras 2 variáveis 4-20mA. 

Pressão: Possui sensor de pressão e válvula de alívio ambas 

controladas pelo modulo de controle. 

Temperatura: possui válvula de refrigeração para o vaso e linha de 

água para o condensador com válvula agulha para controle de vazão. 

Condições ambientais máximas: 0 a 50 °C a 80% UR  

Chave geral com indicação luminosa. 

Cabo de energia conforme NBR14136 c/ adaptador tripolar padrão 
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IEC. 

Gabinete: Aço carbono com tratamento anticorrosivo e pintura 

eletrostática. 

Potência em pleno funcionamento (220 V monofásico): 2000W. 

 

• Controlador PID microprocessado com painel de operação e controle 
Touch-Screen de 10" colorido. Tela removível com conectividade por 
radiofreqüência digital 2.4GHz aprovado conforme normas FCC (sem fio) 
com modulo de controle. 

Possui 2 portas USB, 2 portas RS-232, 1 porta RS-422/485, 1 

conexão USB para memórias flash e painel frontal IP65. 

Ângulo de visão: 70° (direita), 70° (esquerda), 55° (cima) e 65° 

(baixo).  

Tempo de vida médio do backlight: 30.000 h. 

Armazenamento automático de todos os dados e parâmetros em 

cartão de memória. 

Temperatura de operação: 0 - 45ºC 

Umidade relativa: 0 - 90% a 45ºC, não-condensante. 

Comando de até dois módulos dedicados de fermentação. 

 

• Software em Português com acessos restritos e configuráveis para 
diversos níveis de usuários. 

Possui página para configuração, diagnóstico, calibração, 

visualização de gráficos e operação. 

Malha de controle de nível de espuma. 

Malha de controle de nível de líquido máximo e mínimo. 

Malha de controle de pressão (0 - 380mmHg). 

Malha de controle de temperatura (Refrigerante +7ºC - 60ºC). 

Malha de controle de pH (2-12). 
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Malha de controle de Redox (-1500mV - 1500mV). 

Malha de controle de oxigênio dissolvido (0-100%). 

Monitoramento de dióxido de carbono gasoso (0-25%). 

Comando de até dois módulos dedicados de fermentação. 

 

- Medidor/controlador mássico de vazão automático e digital para 

reator/fermentador de 4,5 Litros com vazão de 0 - 10,0 L/min com precisão de 

150mL. Calibrado a 21,1ºC e 1 atm. 

 

- Sensor autoclavável de pH digital, para reator/fermentador de 4,5 Litros. 

Características: 

- Tecnologia de gerenciamento inteligente de sensor (ISM); 

- Instalação fácil e rápida devido ao "Plug and Measure"; 

- Reconhecimento imediato do sensor durante a instalação; 

- Os dados específicos do sensor são armazenados no módulo de 

controle; 

- Manutenção otimizada com indicador de desgaste do sensor e timer de 

calibração adaptativo; 

- Permite rastreabilidade e controle digitais da documentação do sensor; 

- Armazenamento do número de ciclos de esterilização e do pico de 

temperatura na autoclave. 

 

- Sensor autoclavável de oxigênio digital, para reator/fermentador de 4,5 

Litros. 

Características: 

- Tecnologia de gerenciamento inteligente de sensor (ISM); 
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- Instalação fácil e rápida devido ao "Plug and Measure"; 

- Reconhecimento imediato do sensor durante a instalação; 

- Os dados específicos do sensor são armazenados no módulo de 

controle; 

- Manutenção otimizada com indicador de desgaste do sensor e timer de 

calibração adaptativo; 

- Permite rastreabilidade e controle digitais da documentação do sensor; 

- Armazenamento do número de ciclos de esterilização e do pico de 

temperatura na autoclave. 

 

- Sensor de CO2 gasoso, para Reator/fermentador de 4,5 litros 

Especificação técnica: 

Transmissor de CO2 gasoso; 

Faixa de medição: 0-3% ou 0-10%, definir no pedido 

Princípio de medição: Infravermelho; 

Precisão: ±3,0% da escala; 

Tempo de reposta: 30s; 

Temperatura operacional: 0-45ºC; 

Umidade relativa 0% ... 99% (sem condensação); 

Peso 2,5 Kg; 

Material em plástico ABS, IP 54; 

Alimentação: 220V. 

 

- Banho termostatizado  

Especificações técnicas: 

Temperatura: -10°C a 80°C 
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Controle de temperatura: Digital microprocessado com sistema PID e 

certificado de calibração RBC 

Sensor: PT100 

Precisão de controle: ±0,1°C 

Uniformidade: ±0,3°C 

Compressor: Hermético 1/8 Hp, com gás R-134-A livre de CFC 

Capacidade de refrigeração: 521 BTU/h a 0°C 

Bomba circulação: Interna e externa 

Capacidade de bombeamento: 4 L/minuto (vazão), 1,5 mca (pressão) 

Bandeja e Cuba: Em aço inox 304 

Gabinete: Em aço carbono com tratamento anti-corrosivo e pintura 

eletrostática 

Dimensões da cuba: L=210 x P=175 x A=200 mm 

Volume: 5 Litros 

Dimensões: L=360 x P=470 x A=460 mm 

Peso: 20 kg 

Potência: 750 Watts 

Tensão: 220 Volts 

ACOMPANHAR: 

- 01 Bandeja protetora da resistência 

- 01 Tampa da cuba em aço inox 

- 02 Fusíveis extra 

- Manual de Instruções com Termo de Garantia 

 

- Sensor de temperatura tipo Pt-100 para reator/fermentador 4,5 Litros 
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Obrigação do fornecedor oferecer: 

 

- Treinamento e instalação dos equipamentos por engenheiro de 

bioprocessos no local de uso 

- Visita técnica no local de instalação atestado por solicitante do 

equipamento; 

- Possuir serviços e suportes com sistema de qualidade ISO 9001; 

- Possuir assistência técnica autorizada com sede física no estado do RS, 

comprovado por indicação no site da empresa; 

- Manter catálogo físico e catálogo on line do equipamento em site da 

empresa; 

- Apresentar atestado de capacidade técnica; 
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ANEXO V 

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

 

 

 

FATEC - FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA. 
RUA Q, S/N, Prédio 66 - Cidade Universitária CEP 97105-900, Santa Maria – RS. 
CNPJ: 89.252.431/0001-59  - Telefone: (55) 3226-6900 - Fax: (55) 3226-6911. 
 

Santa Maria, ............. de ........................... de 2013. 

Á 
EMPRESA: ........................................ 
CNPJ: ............................................. ... 
TELEFONE: (......) ............................. 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 2013/ .......................... 

Solicitamos a entrega dos itens abaixo, referente a........................ FATEC. Para formalização 
de fornecimento a Nota Fiscal deverá ser em nome da FATEC - FUNDAÇÃO DE APOIO À 
TECNOLOGIA E CIÊNCIA, com CNPJ sob o nº 89.252.431/0001-59, IE: 109/0281436 e IM: 2724602-
8. 

Informe na Observações da Nota Fiscal o número: CT............................... e OF: 
2013/............ 

Dúvida tratar com .................................... no telefone (55)3226-6900. 
Colocar os Dados Bancários na Nota Fiscal para que seja feito o Depósito Bancário.  
Sendo que o local de entrega é .............................. – Avenida Roraima, 1000 – Rua Q - Prédio 

66 - Cidade Universitária CEP 97015-970, Santa Maria – RS. 
Os itens abaixo serão adquiridos para o Projeto ........................... (.............. .......). 
O Documento Fiscal NÃO poderá ser emitido com valor maior do que o abaixo apresentado. 

 

Fornecedor: ..................................................... 

Descrição do Objeto                                               Item    Quant.    Valor Item R$     Valor Total R$ 
Tipo do Objeto e descrição                  0           0               00,00                    00,00 
 

                                                                                                                         Total: 00,00 

            

 

                                                     Membro da Comissão 

Comissão de Licitações 

 

 


